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o vereadoÍ tllÍ EllDt0 alurlllt, no uso de suas
píerrogaüvâs parlamentaíes, êtc.;

Íon$deI8nd0 que, o DADE (Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias), tem entre as suas atribuições a tlansferência de recursos diretos para a

execução de obras e programas ligados ao desenvolvimento do turismo nas cidades
reconhecidas como estâncias turísticas;

Íon§l0enndo alnüa que, este recurso quando disponível paÍa cada estância, cabe
a Prefeitura de cada cidade determinar quais serão os obietos dos convênios a serem
celebrados, ou seja, aonde e como a verba será aplicada.

00nsld0ran00 ahoa que, nesse contexto podemos incluir diversas obras de
infraestrutura, reformas, e ampliagões que venham contribuir com o desenvolvimento
turÍstico local.

0onsldeÍando [mlmeile {ü0, um dos grandes diferenciais da Estância Turística de
Santa Fé do Sul são suas praças, onde todas possuem temas e paisagismo o que as

torna locais de lazer bem como pontos turísticos, como é o caso da Praqa Santa Fé

localizada na Vila Mariana que por ser alusiva aos pioneiros toda sua estrutura é voltada
aos tempos remotos da antiga Santa Fé do Sul.

0Ía o exposlo;

nequel à i/esa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades regimentais,
para que seja oficiado ao llustríssimo Senhor PreÍeito ADEMIR MASCHIO, bem como ao
Secretario Municipal de obras ê Serviços Públicos - JOSÉ SoARES PEREIRA solicitando
prestar a esta edilídade as seguintes informações:

Há por parte da Administração Municipal alguma programaçáo vlsando realizar
a Íevitalização da Praça Santâ Fé utlllzando a veÍba advinda do DADE?

. Em caso positivo. Qual valor orçado para realização de tal obra?

. Existe algum cronograma de quando a obÍa terá início?

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informações,
que está a merecer a aprovação do Colendo Plenário.

sâla das Sessões Or. JoãoAlfredo do amaÍâl Ribeiro
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